INDICAÇÃO Nº 
593
, DE 2005

Considerando que a Educação é meta prioritária do atual Governo; 



Considerando que o desenvolvimento de um povo é fruto da educação oferecida às suas crianças;




Considerando que é dever do Estado provir às necessidades das escolas estaduais;




Considerando que a Escola Estadual “Profª Gabriela Freire Lobo”, em Santa Isabel, necessita de cobertura da quadra de esportes, único local onde seus alunos, na sua totalidade oriundos de família de baixa renda, utilizam para realização de estudos e de atividades diversas.



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando à cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual “Profª Gabriela Freire Lobo”, em Santa Isabel.

Sala das Sessões, em
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